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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 11 de abril de 1958.- 

of/258/58 

SenhorPresidente 

Estamos enviando a essa Camara de Vereadores, o proje-
to de Lei n2  177, que "Autoriza a Permuta de Imóveis". 

Ha tempos, ou seja, Precisamente em data de 29 de novem-
bro ^ 

 de 1956, através da Lei n2  380, esse Legislativo, autorizou 
a aquisição de uma área de terras de 27.990 m2, situada nos ar-

rabaldes desta cidade, com o fito de permuta-la com o D.A.E.R., 

por entra área de propriedade daquela autarquia estadual, cuja 

area de 3.750 m2, situa-se junto a atual rua Felix da Cunha. 

Estando atualmente, de posse legal o Municipio das 
terras recentemente adquiridas, estamos ultimando negociaçOes 

com a direção do D.A.E.R., a fim de que seja levada a termo 
a traasaçao dos imóveis. 

Com isto feito, o D.A.E.R., disporá de uma área bastan- 
te maior, para instalar suas dependencias. De nutro lado, o Mu-

, 
nicipio, disporá da área necessária, Para construção da proje- 
tada praça publica a ser feita naquele lrcal. 

Para tanto necessitamos a aprovação do presente proje-
to e que de antemao agradecemos a colaboracao costumeira dessa 
ilustrada Camara. 

Sendo o que se nos oferece para a ocasião, aproveitamos 
o ensejo, para reiterar Senhor Presi nte a Vossa Senhoria, nos- 
sos Protestos de e 	a eço. 

Jose Mário Moaaco 

Prefeito 
SUA SENHORIA 

O SENHOR ANACTRTO ADORINDO TEDESCO 

DD.Presidente da Câmara de Vereadores 
Nesta cidade.- 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
Nº 177 

de 11 de abril de 1958 

AUTORIZA A PERMUTA DE TERRENOS 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves* 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Arto- 1Q - A o Município, autorizado a permutar, com todas as 

cautelas legais, o imóvel de seu patrimonio, situado junto a Estrada 

da Leopoldina, neste Município, de forma irregular, com 27.900 metros 

quadrados, com as seguintes confrontaçoes: Norte, na extensão de 156 

metros com terras de Olivio Truculo; Sul, na extensão de 192 metros 

com terras de Jose Truculo; Leste, na extenso de 105 metros, com ter 

ras de Olivio Truculo, dai, por uma linha Oeste-Leste de 36 metros y • 
com terras -bambem de Olivio Truculo, deste ponto, por outra linha de 

60 metros, no sentido Norte-Sul, com terras de propriedade de José -

Truculo; Oeste, na extensão de 165 metros, com terras de Fortunato - 

Furlanetto e Jose Lorenzini, por um terreno de propriedade do Departa 

mento Autonomo de Estradas de Rodagem de forma retangular, com 3.750 
metros quadrados, sito à rua Felix da Cunha, nesta cidade e que con 
fronta: Norte, na extensão de 75 metros, com a atual rua Felix da 	

,
Cu- 

nha; Sul, na extensão também de 75 metros com terras de propriedade 
do Município; Leste, na extensRo de 50 metros, com terras de herdei-

ros de Jose C.Carli; Oeste, na extensão de 50 metros tambem, com ter 
ras pertencentes ao Município, 

ArtQ-2Q - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica 
çao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREF ITMUNI)P1AL, EM 11 de ABRIL DE 1958. 

JOSÉ MARIO MONACO 
Prefeito 

Reg. no Livro de Leis n.0 

a fl. 	Data supra. 

Secretário _o Município 
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